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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 002/2026 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Educação

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
002/2026, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO UNITÁRIO,  nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal  nº 
4.060/20223.
Pregão Presencial n° 002/2026 –  Processo Administrativo nº 132/2026 – Fundo 
Municipal de Educação
Objeto:  Registro de preços visando a futuras e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios (Merenda Escolar) para atendimento às Unidades Escolares e Creche 
da Rede Municipal de Ensino de Rio Claro/RJ, pelo período de 06 (seis) meses.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 25 de março de 2025, às 09h.
Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio 
Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal 
e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, 
n° 230,  Centro,  Rio Claro – RJ e  poderá ser retirado mediante apresentação de 
carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de papel A4. Quaisquer 
dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 
3332-1292 e 3332-1717, ramal 404 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 12 de março de 2026.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4986, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  236.417,94 
(duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos), 
para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0008.2.033

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

093 3.3.90.30.99 1573000000 236.417,94

TOTAL 236.417,94

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0008.2.033

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

041 4.4.90.51.99 1573000000 236.417,94

TOTAL 236.417,94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 12 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV

 

P	O	R	T	A	R	I	A		N°		 	046/2026	 	

A SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuiçeos de seu
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° 070/2025, 

R	E	S	O	L	V	E:

Revogar a  Portaria  nº  032/2026  de  Cancelamento  de  Aposentadoria  por  Invalidez,
publicada  no  Boletim  O�icial  nº  815  de  26/02/2026,  que  cancelou  a  aposentadoria  por
invalidez da servidora	LÚCIA	ELENA	DO	CARMO	NASCIMENTO, matrı+́cula n° 21/150, Cargo:
Auxiliar de Serviços Gerais.

Revogadas as disposiçeos em contra+rio,  esta  Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçoa, com efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2026.  

Rio	Claro-RJ,	13	de	Março	de	2026.

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	

Mat.	21/449
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 188/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 3364/2025,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Pró-Labore no valor equivalente a 2 UFIRC – Unidade Fiscal de 

Rio Claro/RJ,  conforme artigo 16 da Lei Municipal nº. 432, de 16 de julho de 2009,  aos 
membros da Comissão de Sindicância, composta dos servidores: 

Cleidson Júnior da Silva Freitas, matrícula 21/682,
Graziella Rodrigues Ferreira, matrícula 21/400, 
Gabriel Rezende Alves, matrícula 22/092.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 

partir desta data.
Rio Claro/RJ, 12 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 189/2026.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear  Tatiana  dos  Anjos  Pimentel  para  exercer  na  Secretaria  Municipal  de  
Saúde, a partir de 16 de março de 2026, o cargo de Fisioterapeuta, Nível 19, conforme 
Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo ,  Referência  I,  do  Quadro  Permanente  de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 12 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 190/2026.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Reinaldo José Machado Júnior para exercer na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 16 de março de 2026, o cargo de Fisioterapeuta (Cota Racial), Nível 
19,  conforme  Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo ,  Referência  I,  do  Quadro 
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 12 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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